
óleo diesel no valor R$ 1,94.O instrumento convocatório foi
publicado no DOE (fls.124) e em jornal de grande circulação no
Estado (fls.122), encontram-se nos autos cópia do orçamento
básico (fls.21), instrumento de contrato nº 148/2007, firmado
em 03/09/07 (fls.137/141 e 147/151), publicação do extrato no
DOE (fls.153), termo de ciência e notificação (fls.154), cadastro
do responsável que assinou o contrato (fls.155), faltando a jus-
tificativa dos preços contratados em relação aos praticados no
mercado, preços autorizados pela Agência Nacional de
Petróleo - ANP (fls.10/19).A Unidade Regional de Araras – UR-
10 responsável pela instrução da matéria, conforme informa-
ções de fls. 191/197 e Chefia fls.198, constatada a inobservân-
cia da Lei de Licitações e Contratos, notadamente, aos princí-
pios da competitividade e economicidade, manifestaram-se
pela irregularidade da licitação e do contrato decorrente, em
razão das seguintes ocorrências:a) Dotação Orçamentária -
"Gabinete do Prefeito" não possui dotação suficiente para a
quantidade de combustível solicitada, fls. 21/22, conforme arti-
go 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 8666/93;b) Da Proposta – Na
única oferta (fls.128)o preço da gasolina a R$ 2,66 e o óleo
diesel a R$ 1,94, foram cotados acima dos valores de mercado,
à época, demonstrando que os preços pagos pela gasolina e
óleo diesel estão 2,31% e 2,11%, respectivamente, acima dos
valores máximos (fls.12 e 19), em comparação às planilhas da
Ag.Nac.Petróleo – ANP (fls.10/19);c) Na sessão de julgamento
– A Comissão de Licitação fez constar que os preços estavam
dentro do valor de mercado (fls.130), contrariando o disposto
nos artigos 3º, c/c 48, inciso II, da Lei nº 8666/93; d) Dos pre-
ços contratados – O montante total da proposta ficou acima
do valor estimado pelo Departamento de Compras (fls.21); e,e)
Do procedimento licitatório – Edital nº 04/2007 – Tomada de
Preços (fls.47/59) foi retificado e republicado por ter sido
"deserta" apesar de apenas uma única empresa ter retirado o
edital.Assessorias de ATJ, instadas a se manifestarem, enten-
dem que as impropriedades apontadas pela Auditoria, no que
toca a ausência de declaração de existência de recursos, de
quadro comparativo de preços e a distorção apresentada nos
preços, conforme consignadas no Expediente TC-
010201/026/2008, que acompanha os presentes autos, são
capazes de comprometer a legalidade do procedimento, em
afronta à economicidade, com destaque para o custo superior
ao estimado pela Prefeitura.Neste sentido, acompanhadas pela
Chefia de ATJ, propugnaram pelo acionamento do artigo 2º,
inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, para que a
Prefeitura seja instada a prestar esclarecimentos necessários
para a elucidação dos autos ou apresente as justificativas que
entender oportunas.Diante dos elementos e das improprieda-
des apontadas pelo órgão de instrução, ratificadas pelas
Assessorias Técnicas da Casa, e, para que no futuro não se ale-
gue cerceamento de defesa, assino ao interessado o prazo de
30 (trinta) dias, para que adote as providências necessárias ao
exato cumprimento da lei ou apresente as justificativas cabí-
veis, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar
nº 709/93.Esclareça-se que o não atendimento, no prazo fixa-
do, implicará na aplicação das sanções preconizadas no artigo
101 e seguintes da referida Lei Orgânica.Autorizo vista e extra-
ção de cópias, indicadas pelo interessado, que deverão ser fei-
tas no Cartório, observadas a cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc.: TC-8162/026/06.Contratante: Fundação para o

Desenvolvimento da Educação - FDE.Contratada: Comercial
Vida Ltda.Objeto: Fornecimento de antenas e receptores digi-
tais, para 5.500 escolas da rede pública de ensino do Governo
do Estado de São Paulo.Licitação:Pregão nº 14/0834/05/05.
Contrato: nº 14/0834/05/05-01 – Fls. 367/374. Data: 05.01.06
– Prazo: 180 dias. Valor: R$ 4.950.000,00, referente aos itens
1 e 2 do Lote 1.Termo de Reti-Ratificação ao contrato nº
14/0834/05/05-01 firmado em 09.08.07 (fls.433/434).Primeiro
Termo de Aditamento ao Contrato nº 14/0834/05/05-01 de
27.04.06 – valor R$ 1.237.500,00 (fls.463/464).Responsável
que justificou e homologou a licitação: Milton Dias Leme –
Diretor de Tecnologia da Informação.Responsáveis que firma-
ram os instrumentos: Milton Dias Leme – Diretor de Tecnologia
da Informação. Richard Vainberg – Respondendo pelo
Expediente do Diretor Executivo. Pela Contratada: Luciano
Maiorano.Acompanha: TC-33713/026/08 – referente a pedido
de auditoria sobre a matéria em exame, formulado pelo
Deputado Roberto Felício – Líder da Bancada do Partido dos
Trabalhadores – PT – Assembléia Legislativa do Estado de São
Paulo.Advogado: Marcos Jordão Teixeira do Amaral Filho –
OAB/SP 74.481.Trata-se de Pregão e contrato celebrado entre
a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e
Comercial Vida Ltda., em 05 de janeiro de 2006, objetivando o
fornecimento de antenas e receptores digitais para 5.500 esco-
las da Rede Pública de Ensino do Governo do Estado de São
Paulo, no valor de R$ 4.950.000,00 (quatro milhões novecen-
tos e cinqüenta mil reais), no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias.Em virtude das questões apontadas pela auditoria, foi
assinado prazo de 30 (trinta) dias à Origem, nos termos do
inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, que
restou atendido com o ingresso das justificativas e documentos
de fls.397/413 e 425/435.Encontravam-se os autos na SDG,
para manifestação conclusiva, quando sobrevieram notícias
veiculadas na Folha de São Paulo, dando conta de ter havido
diversas irregularidades acerca da contratação em exame e do
Termo de Aditamento firmado em 27.04.06.Em decorrência, o
meu Substituto determinou à auditoria que procedesse à ins-
trução do Termo de Aditamento firmado em 27 de abril de
2006, de cuja análise foi destacada a ausência da relação das
localidades que receberiam as antenas e os receptores digitais
acrescidos ao objeto.Além disso, determinou a expedição de
ofício ao Diretor Presidente da Fundação para o
Desenvolvimento da Educação, que, em resposta, encaminhou
a cópia do relatório da sindicância instaurada, para apurar irre-
gularidades na execução do contrato em exame.Segundo o
apurado pela Comissão Sindicante não foi cumprido o prazo de
180 dias, para entrega e instalação das antenas, sendo que,
especialmente no que se refere às instalações, o problema
resultou do próprio contrato, que não previu a necessidade da
realização do serviço de site survey como pré-requisito à insta-
lação das antenas.Destacou que o site survey é que verificaria
as condições dos ambientes escolares (infra-estrutura e equi-
pamentos instalados), para que pudessem receber posterior-
mente, os novos equipamentos. Apontou, assim, a ausência de
planejamento adequado, desde a elaboração do contrato até o
gerenciamento da entrega e instalação dos Kits, o que acabou
comprometendo todo o processo de logística.Verificou que os
pagamentos efetuados, inclusive do aditamento, foram realiza-
dos entre os dias 06.03.06 e 05.06.06, antes da entrega e ins-
talação de todos os Kits, contrariando o item 4.1 do
contrato.Ressaltou que o ex-diretor Técnico, Milton Dias Leme,
falhou em não indicar um gestor apropriado, tendo executado
as funções tanto de gestor do contrato, que não deveria ser
sua atribuição, como do projeto.Concluiu no sentido de que,
além do prejuízo social, poderá haver prejuízo financeiro para
a FDE, "caso os equipamentos que faltam não sejam devida-
mente instalados na sua totalidade, conforme o contrato",
prejuízo que poderá ser ainda maior, "se a contratada
demonstrar que a falta de relatório do site survey, que deveria
verificar a condição do ambiente das escolas (antes da instala-
ção das antenas), evitando problemas no momento da instala-
ção, tenha, de alguma forma, prejudicado o seu serviço, adi-
cionando custos não previstos ao mesmo".Consta, ainda, do
relatório complementar (fls.493/498) que a contratada,
Comercial Vida Ltda., tentou eximir-se da responsabilidade
contratual, apresentando contrato que firmou com a Zinwell,
quando o subitem 5.1.16 do ajuste estabelecia dentre as suas
obrigações "não transferir a outrem, no todo ou em parte, o
objeto (...)". A esse respeito verifico que, apesar da comissão
entender que tal cláusula não a impedia de subcontratar, não

há no ajuste qualquer cláusula, permitindo a
subcontratação.Restou apurado, ainda, que das 5500 antenas
adquiridas foram entregues apenas 3642 e dos 5500 recepto-
res foram entregues 2180. Além dessas diversas questões
apontadas, compulsando os autos contatei que o item 6.1.3.d
do edital exigiu, para fins de qualificação econômico-financei-
ra, capital social mínimo integralizado no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais) para o lote 1 e R$ 250.000,00
(duzentos e cinqüenta mil reais) para o lote 2, tendo sido esta-
belecido pelo subitem d.1 que "no caso da licitante ser decla-
rada vencedora em mais de um lote, será exigido capital social
mínimo integralizado resultante da somatória dos valores cor-
respondentes aos respectivos lotes", o que pode ter restringido
a participação de empresas no certame, por extrapolar o dis-
posto nos parágrafos 2º e 3º do artigo 31 da Lei Federal nº
8666/93. Em face do exposto, antes de apreciar o mérito, a fim
de assegurar o princípio da ampla defesa e do contraditório,
assino novo prazo de 30 (trinta) dias aos interessados, para
que apresentem os esclarecimentos que entenderem oportu-
nos, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar
nº 709/93, oportunidade em que a Fundação para o
Desenvolvimento da Educação deverá enviar todos os docu-
mentos referentes à execução contratual. Esclareço que o não
atendimento, no prazo fixado, ensejará a aplicação das san-
ções preconizadas no artigo 101 e seguintes da referida Lei
Orgânica. Autorizo vista e extração de cópias, a serem indica-
das pelos responsáveis, que deverão ser efetuadas no Cartório,
observadas as cautelas de estilo.

Publique-se.
Proc.: TC-1736/010/05 Acompanham: TC-16915/026/05

(Exame Prévio de Edital). TC-599/010/07 – expediente referen-
te à denúncia efetuada pela Câmara Municipal de
Cordeirópolis, através dos vereadores Giovane Henrique
Genezelli e Rinaldo Dias Ramos. Contratante:Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.Contratada: Conplan Construções e
Planejamento Urbano Ltda.Objeto: Obras e serviços de reforma
e ampliação do Centro de Educação Infantil UARDE ABRAHÃO
DE CAMPOS TOLEDO e da E.M.E.I.E.F. MARIA APARECIDA
PAGOTTO DE MORAES, localizadas nos Jardins José Corte e
Cordeiro, no município de Cordeirópolis.Licitação: Tomada de
Preços nº 004/2005. Contrato: nº 071/05 - fls. 577/583 - Data:
22/09/05. Valor: R$ 896.809,89 - Prazo: 150 dias. Autoridade
que homologou a Licitação: Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito
Municipal.Responsáveis que firmaram o instrumento: Carlos
Cezar Tamiazo - Prefeito Municipal. Pela Contratada: Roberto
Joia Carvalho.Advogado: Sérgio Camargo Rolim – OAB/SP
163.952 (fls. 599). Em exame, licitação, na modalidade tomada
de preços, e o contrato firmado em 22 de setembro de 2005,
entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a empresa
Conplan Construções e Planejamento Urbano Ltda., no valor
de R$ 896.809,89 (oitocentos e noventa e seis mil, oitocentos
e nove reais e oitenta e nove centavos) e prazo de 150 (cento e
cinqüenta) dias, objetivando a execução das obras e serviços
de reforma e ampliação do Centro de Educação Infantil UARDE
ABRAHÃO DE CAMPOS TOLEDO e da E.M.E.I.E.F. MARIA APA-
RECIDA PAGOTTO DE MORAES, localizadas nos Jardins José
Corte e Cordeiro, no município de Cordeirópolis. Em virtude
das falhas apontadas, foram assinados prazos à Origem, que
restaram atendidos com o ingresso das justificativas e docu-
mentos de fls.601/651 e 672/689. Após, passou a acompanhar
os presentes autos o expediente TC 599/010/07, referente à
denúncia efetuada pela Câmara Municipal de Cordeirópolis,
através dos vereadores Giovane Henrique Genezelli e Rinaldo
Dias Ramos, sobre possíveis irregularidades da empresa
Conplan Construções e Planejamento Urbano Ltda., conside-
rando as notícias publicadas no jornal "A Tribuna". Segundo a
notícia veiculada em abril de 2006 (fls.9/12 - TC 599/010/07), o
metro quadro das obras de ampliação da E.M.E.I.E.F. MARIA
APARECIDA PAGOTTO DE MORAES e do Centro de Educação
Infantil UARDE ABRAHÃO DE CAMPOS TOLEDO custou, res-
pectivamente, R$ 784,00 (setecentos e oitenta e quatro reais)
e R$ 774,00 (setecentos e setenta e quatro reais), sendo muito
superior ao valor apurado em relação às obras realizadas em
2004, cujo valor do metro quadrado, na E.M.E.I.E.F. MARIA
APARECIDA PAGOTTO DE MORAES importou em R$ 485,00
(quatrocentos e oitenta e cinco reais). Além disso, foi divulga-
do que a empresa Conplan, dois dias após ter efetuado o seu
cadastro na Prefeitura Municipal de Limeira com outro nome
(Construplan), inscreveu-se na Receita Federal indicando como
endereço a Rua Dr. Adhemar Pereira de Barros nº 250, que cor-
responde a "um grande terreno da Prefeitura de Limeira, que
foi dividido em seis pequenos lotes para que moradores das
proximidades usufruam e façam uso do terreno", não se
sabendo "o porquê e como esta empresa poderia ter se cadas-
trado em um endereço inexistente". Foi mencionado, ainda,
que o endereço da Conplan, no cadastro da Prefeitura, é rua
Treze de Maio, 257, onde se encontra o Edifício Paulista. Dessa
forma, antes de apreciar o mérito, a fim de assegurar o princí-
pio da ampla defesa e do contraditório, assino novo prazo de
30 (trinta) dias aos interessados, para que tomem conhecimen-
to do expediente TC 599/010/07 e apresentem as alegações
que entenderem oportunas, nos termos do inciso XIII do artigo
2º da Lei Complementar nº 709/93. Observo que o não atendi-
mento, no prazo fixado, ensejará a aplicação das sanções pre-
conizadas no artigo 101 e seguintes da referida Lei Orgânica
deste E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.Autorizo
vista e extração de cópias indicadas pelos responsáveis, que
deverão ser efetuadas no Cartório, observadas as cautelas de
estilo.

Publique-se.
Data: 7.10.08.Proc.: TC-3343/026/07.Expediente: TC-

36692/026/08(fls.80). Requerente: Vereador Adilson Valente,
Ex-Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos.Procurador:
Dr.Alexandre Turri Zeitune(OAB/SP-193765). Assunto: Pedido
de prazo.Defiro a dilação de prazo requerida, de (15) quinze
dias, a partir da publicação do presente, para atendimento aos
termos do r. despacho publicado no Diário Oficial do Estado –
Poder Legislativo, edição 09.09.08, (fls.42/43).

Publique-se.
Data: 7.10.08.Proc.: TC-19583/026/07.Exp.: TC-

36629/026/08 (fls.378). Requerente: Luiz Antônio de Lima,
Secretário de Administração do Município de Taboão da
Serra.Procurador: Dr.Francisco Antônio Miranda
Rodriguez(OAB/SP-113591). Assunto: Pedido de prazo.Defiro a
dilação de prazo requerida, de (15) quinze dias, a partir da
publicação do presente, para atendimento aos termos do r.
despacho publicado no Diário Oficial do Estado – Poder
Legislativo, edição 02.09.08, (fls.371/375).

Publique-se.
Data: 7.10.08.Proc.: TC-2021/026/07.Expediente: TC-

1522/001/08(fls.68). Requerente: José Jacinto Alves Filho,
Prefeito do Município de Auriflama. Assunto: Pedido de
prazo.Defiro, na forma e para os fins solicitados.

Publique-se.
Data: 7.10.08.Proc.: TC-2299/026/07.Expediente: TC-

388/012/08(fls.59). Requerente: Miyoji Kayo, Prefeito do
Município de Miracatu(afastado). Procurador: Dr.Cirineu Silas
Bitencourt(OAB/SP-160365).Assunto: Pedido de prazo.Defiro a
dilação de prazo requerida, de (15) quinze dias, a partir da
publicação do presente, para atendimento aos termos do r.
despacho publicado no Diário Oficial do Estado – Poder
Legislativo, edição 14.08.08, (fls.44).

Publique-se.
Data: 7.10.08.Proc.: TC-2418/026/07.Exp.: TC-

1764/007/08 (fls.104/105). Interessada: Prefeitura Municipal
de Campos do Jordão.Procurador: Dr.Victor Luiz Fonseca
Dias(OAB/SP-252412).Assunto: Pedido de prazo.Defiro a dila-
ção de prazo requerida, de (15) quinze dias, a partir da publi-
cação do presente, para atendimento aos termos do r. despa-
cho publicado no Diário Oficial do Estado – Poder Legislativo,
edição 06.09.08, (fls.68).

Publique-se.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR FULVIO JULIÃO BIAZZI
Exp.: s/nº - "fac simile" – (protocolado nesta data sob nº

TC-2038/002/08, na UR-2).Interessada: Waldemir Gonçalves
Lopes – Prefeito Municipal da Estância Turística de Tupã.Paulo
Sérgio de Oliveira – OAB/SP nº 165.786.Assunto: Pedido de
prazo.Defiro o requerido.

Publique-se.
Exp.: TC-36875/026/08.Interessada: Câmara Municipal de

Caieiras. Advogada – Angélica Cristiane Ribeiro - OAB/SP
257.585.Assunto: Pedido de prazo. Defiro o requerido.

Publique-se.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA
Proc.: TC-026174/026/08. Órgão: PRUDENCO –

Companhia Prudentina de Desenvolvimento. Responsável pela
admissão: Francisco Belo Galindo, Diretor Presidente no perío-
do de 01-01-94 a 20-12-94. Diretor Presidente: Lourenço
Casari Neto. Interessado: José Carlos Neves. Assunto:
Admissão de Pessoal. Exercício: 1994. Tendo em conta a
Resolução n. 05/2007, editada por este Tribunal, e publicada
no DOE de 28-07-07, e considerando que o presente processo
foi autuado após esta data, notifique-se a origem para que
encaminhe o respectivo Termo de Ciência e de Notificação, no
prazo de 10 (dez) dias, devidamente assinado.

Publique-se.
Proc.: TC-001628/007/08. Órgão: Prefeitura Municipal de

Biritiba Mirim. Responsável: Roberto Pereira da Silva, Prefeito.
Interessado: Mauricio José de Abreu Filho. Assunto: Admissão
de Pessoal. Exercício: 2007. Tendo em conta a Resolução n.
05/2007, editada por este Tribunal, e publicada no DOE de 28-
07-07, e considerando que a admissão em apreço ocorreu após
esta data, notifique-se a origem para que encaminhe o respec-
tivo Termo de Ciência e de Notificação, no prazo de 10 (dez)
dias, devidamente assinado, sob pena de aplicação de multa,
prevista no artigo 104, III, da Lei Complementar n. 709/93.

Publique-se.
Proc.: TC-001352/001/08. Órgão: Prefeitura Municipal de

Nova Independência. Responsável: Valdemir Joanini, Prefeito.
Interessadas: Maria Aparecida da Silva Oliveira Ataíde; Eva de
Lima Marin. Assunto: Admissão de Pessoal. Exercício: 2007. 1.
Os Termos de Ciência e de Notificação, devidamente assinados
pelas interessadas, foram juntados às fls. 8/9. 2. Para que
ocorra admissão por "tempo determinado para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público", a
previsão legal, in abstrato, é requisito necessário, porém não
suficiente. É necessário que, in concreto, fique bem justificada
a necessidade da contratação, bem como o excepcional inte-
resse público que a justifique. Assim, considerando que as con-
tratações efetuadas pela Prefeitura Municipal de Nova
Independência, no exercício de 2007, não foram suficiente-
mente justificadas de forma a demonstrar a "necessidade tem-
porária de excepcional interesse público" que legitima a dis-
pensa de concurso público nos moldes estabelecidos pelo inci-
so II, do artigo 37, da Constituição Federal, e considerando a
manifestação da Auditoria de fls. 26/28, ouça-se a origem,
bem como os demais interessados, no prazo de 30 (trinta) dias,
nos termos do inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar
estadual n. 709/93. Autorizo, desde já, vista e extração de
cópia dos autos.

Publique-se.
Proc.: TC-000822/002/08. Assunto: Admissão de Pessoal.

Oficie-se ao Sr. Valdir Diana, Prefeito Municipal de Itaí, para
que informe a esta Corte, no prazo de 5 (cinco) dias, o endere-
ço residencial e comercial dos admitidos que não assinaram os
Termos de Ciência e de Notificação (Ivanilda dos Santos
Moraes e Juliana Vieira Gonçalves), comunicando-lhe que a
sua inação pode caracterizar falta prevista no artigo 104, inci-
so III, da Lei Complementar estadual nº 709, de 1993, autori-
zando imposição de multa.

Publique-se.
Proc.: TC-019984/026/08. Órgão: PRUDENCO –

Companhia Prudentina de Desenvolvimento. Responsável:
Francisco Bello Galindo Filho, ex-Diretor. Diretor Presidente:
Lourenço Casari Neto. Interessado: Antonio França Barbosa.
Assunto: Admissão de Pessoal. Exercício: 1995. 1. A ausência
do Termo de Ciência e de Notificação, devidamente assinado
pelo interessado, conforme noticiado a fl. 65, será apreciada
oportunamente. 2. À vista da manifestação da Auditoria de fls.
61/62, ouça-se a origem, bem como os demais interessados,
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do inciso XIII, do arti-
go 2º, da Lei Complementar estadual n. 709/93. Autorizo,
desde já, vista e extração de cópia dos autos.

Publique-se.
Proc.: TC-031056/026/06. Órgão: Prefeitura Municipal de

Cananéia. Responsável: Marcelo "Bimbo" dos Santos Oliveira
Rosa, ex-Prefeito. Prefeito: Geraldo Carlos Carneiro Filho.
Admitidos: Carlos Alberto Egen Vechi; Marcos Antonio de
Oliveira; Giselda dos Santos; Usineide Maria Mota; Patricia
Cristina Varga; Maria Aparecida Teixeira; Maria Anastacia de
Campos; Marenice de Campos; Helena da Silva; Umberto
Pedro; Degilia Oliveira de Freitas; Maria Marciana Camilo;
Izabeth de Fátima da Silva Ramos; Rosalina Mandira; Luiz
Antonio de Almeida; Laurival Alves; Rosalina da Silva Pontes;
Orieta Chemite Aranha; Maria Conceição dos Santos; Claridina
Plantes de Sa; Maria de Lourdes Freitas; Joao Porfirio de
Castro; Sonia Maria de Aquino; Laura Borges Mariano; Maria
Mateus; Amaral de Almeida; Sandramara da Cunha Santana;
Maria de Lourdes Cardoso Mendonça; Santina Peniche da
Silva; Claudia Maria Paula; Terezinha de Aguiar; Hugo França
Scharman; Maria Jose dos Santos Gomes; Madalena de Lara
Zamboni; Ezequias Rita; Jose Paulo Silva; Maria Madalena
Cordeiro Pereira; Dorival Bernardo; Marta Soares Mota; Juraci
Inacio Lisboa; Ambrosina de A Borges Atanasio; Antonio João
Martins; Pedro Morais Neto; Jair Dias; Rosalia Dionisia da
Cunha; Laudemniro Alves; Antonio Aurino Martins; Manoel
Lisboa Filho; Valdinei Cunha de Almeida; Alan Carlos Jota;
Valdomiro Cunha de Almeida; Sizenando Pedro; Maria de
Lourdes Luz; Oscar de Almeida; Arnoldo Pinto; Nahate Cruz de
Jesus; Antonio Aparicio Martins; Pedro Gomes; Maria Lucia
Atanásio; Francisco Pedro Filho; Raimundo Martins de Oliveira;
Frankelino Barbosa; Atanus Anacleto Alves; Mauricio Holovat;
Sebastião Rodrigues Coelho; Geni de Souza; Joao Batista
Mariano; Daniel Mateus de Oliveira; Basilio Mateus da Silva;
Joao Mateus da Silva; Maria Marta Lisboa dos Santos;
Marilinda de Jesus Camargo; Fabio Mateus da Silva; Neli
Teresinha Sans Xavier; Marcelina Sans Xavier; Neide França
Barreto; Iveta Cunha Lisboa; Gil de Souza; Laudelino
Scharmann; Wanderleia Maria Cunha; Ortalina Dias Camargo
Campos; João Batista de Freitas; Odacir Gonçalves da Silva;
Roberto Mariano da Silva; Johanna Egen; Benedito Morato;
Manoel Lisboa; Leonilo Alves; Roque Morato Peniche; João
Dias; Roberto França; Flavia Eliane Veiga Oliveira; Eliara Isabel
Costa Takaki; Dina Mara Barreira de Oliveira; Irany Aparecida
Santana; José Belmiro Guimarães Santos; Antonio de Campos;
Maria Aparecida Xavier; Maria Aparecida S dos Santos; Maria
Claudete de Souza; Carmen Lucia de Lara Batista; Eduardo
Franco Pereira; Franklim Rui Davies; Sinesio Pereira; João
Batista Maciel; Lauro Soares; Antonio Frias Sanches; Douglas
Godoi da Silva; Wagner Luiz Rodrigues Costa; Aroldo Galdino
de Almeida; Roni Querino da Silva; Manoel Paiva; Lilian
Aparecida Teixeira; Eleonora Aparecida Silva Santos Mendes;
Sergio Batista Barbosa; Luiza de Souza; Adriana Aparecida da
Silva Castanho; Irene Sebastiana Oliveira Reis; Solange
Almeida Vechi; Rosangela Maria Alves; Rene Mateus; Nivaldo
Rangel; Ernani Martins; Elisio Teixeira; Horacio Alves Viana;
Bonival Barreto Filho; Adir Gomes Cordeiro; Christianne de
Avila Pires; Juliana de Freitas Mathais; Rosa Lucia Paiva
Ribeiro; Carlos Alberto Atanasio; Maria Aparecida Moaes; Luiz

Fabiano da Silva Pereira; Maria da Guia Alves; Durvalino
Barbosa; Vladimir Mateus; Selma Braz Xavier; Marta Gomes
Macegosa Pontes; Lidiane Roberta Moaes; Jose de Jesus
Almeida Pereira; Benedito Carlos Cordeiro; Mauro Cesar
Xavier; Marcos Aparecido Alves; Zeli Francelina Xavier Fraga;
Maria Stela G Teixeira Lucachaki; Cintia Cristina de Almeida e
Silva; Lucimara Mekacheski Nardes; Maria Cristina Marcello
Mathais; Ernestina Milta Mendonça Ribeiro; Benedita de
Matos Oliveira Scanhola; Maria Aparecida Fukunaga
Fagundes; Angelica Machado Oliveira Pontes. Assunto:
Admissão de Pessoal. Exercícios: 1998 e 1999. Oficie-se ao Sr.
Marcelo "Bimbo" dos Santos Oliveira Rosa, ex-Prefeito
Municipal de Cananéia, nos termos propostos pela DD. SDG
(fls. 236/237), marcando-se o prazo de 30 (trinta) dias para
apresentar alegações de seu interesse. Faça-se acompanhar
cópia de fls. 221/230 e 216/217.

Publique-se.
Proc.: TC–001168/006/08. Contratante: Diretoria de

Ensino Região de Franca. Autoridade que firmou o instrumen-
to: Hugo César Tasso (Dirigente Regional de Ensino
Substituto). Contratada: Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais das Áreas Operacionais em Instituições de Ensino
– UNICOOPE NOROESTE. Signatário: Iara Elisa Apolinário Silva
(Diretora Executiva). Objeto: Prestação de serviços de limpeza
em ambiente escolar. Vistos. Considerando as manifestações
da Auditoria (fls. 180/183) e da DD. PFE (fl. 185), assino às
partes contratantes o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do
inciso XIII, do artigo 2º, da Lei Complementar estadual n.
709/93. Autorizo vista e extração de cópia dos autos.

Publique-se.
Proc.: TC-000128/010/01. Interessada: Prefeitura

Municipal de Porto Ferreira. Responsável: Mauricio Sponton
Rasi, Prefeito. Assunto: Cumprimento de sentença. Pedido de
prorrogação de prazo. Advogados: Maria Fernanda Pessatti
Toledo (OAB/SP n. 228.078) e Flavio Poyares Baptista (OAB/SP
n. 244.448). Tendo em conta que o v. acórdão publicado no
DOE de 11-09-07 (fl. 750) manteve a sentença publicada no
DOE de 11-10-06 (fls. 580/587), que, por sua vez, julgou irre-
gulares admissões efetuadas pela origem nos exercícios de
2000/2002, considerando decorridos mais de 12 meses do
trânsito em julgado do referido acórdão (cf. fl. 754), e conside-
rando que já foram concedidas várias oportunidades para que
o atual Prefeito cumprisse o decidido por esta Corte (cf. fls.
758, 762, 773 e 783), indefiro a prorrogação de prazo requeri-
da a fl. 788.

Publique-se.

DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO
RELATOR CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA
Processo: TC-001834/001/06-Expediente: TC-

000532/004/08. Contratante: Prefeitura Municipal de Lins.
Contratada: Transportes Cidade Paraízo Ltda. Assunto: Pedido
de vista formulado pelo Sr. Waldemar Sândoli Casadei,
Prefeito. Advogada: Dra. Késia Regina Rezende Guandaline,
OAB/SP 269.906.

Defiro o pedido de vista de fl. 527, em Cartório, pelo prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da publicação e
autorizo a extração de cópia, com as cautelas de praxe.

Publique-se.

DESPACHO PROFERIDO PELO CONSELHEIRO
RELATOR CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA
Expediente: TC-037034/026/08. EXAME PRÉVIO DE EDI-

TAL. Representante: Vanderleia de Camargo Garcia (OAB/SP
260.625). Representado: IAMSPE – Instituto de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual. Objeto: Representação
contra o edital do pregão eletrônico n. 16/08, visando à "con-
tratação de empresa especializada para execução de serviços
de teleatendimento, consistentes em implantação, operação,
manutenção, administração e supervisão de uma central de
atendimento", sob o regime de empreitada por preços unitá-
rios. Responsável: Latif Abrão Junior (Superintendente); Bruno
de Almeida e Veiga. Sessão de abertura: 09-10-08, às 9 horas.

1. VANDERLEIA DE CAMARGO GARCIA interpõe, com fun-
damento no artigo 113, § 1º, da Lei n. 8.666/93, representação
contra o edital do pregão eletrônico n. 16/08, por meio do qual
o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público
Estadual visa à "contratação de empresa especializada para
execução de serviços de teleatendimento, consistentes em
implantação, operação, manutenção, administração e supervi-
são de uma central de atendimento", sob o regime de emprei-
tada por preços unitários.

2. Insurge-se a representante contra as especificações
constantes do Projeto Básico (Anexo I), parte integrante do edi-
tal, eis que, a seu ver, comprometem a correta formulação das
propostas, favorecendo, inclusive, "somente uma empresa que
tenha prévio conhecimento das pretensões da Unidade (...),
haja vista que foram deixadas muitas lacunas, que não podem
ser preenchidas sem o prévio conhecimento". Destaca o fato de
que se pretende contratar médicos para "aconselhamento
médico", revelando burla à obrigatoriedade de concurso públi-
co, já que se trata de "atividade fim do órgão licitador", des-
viando, assim, o objeto licitado, que é a contratação de serviços
e não de profissionais (item 1). Queixa-se, ainda, do fato de não
haver definição acerca do que pretende executar (item 5, "b");
não se ter deixado claro se o serviço será prestado por meio do
"0800, 0300 ou ligação local número fixo"; e em quais condi-
ções o software será oferecido pelo IAMSPE ou será desenvolvi-
do/adequado pela contratada(item 5.1).

3. Observo, em exame prévio e de cognição não plena,
que os elementos destacados pela representante revelam pos-
sível ausência de informações no projeto básico a prejudicar a
correta formulação de propostas e, quiçá, a ampla participação
no certame. É o que basta para a concessão da providência
cautelar solicitada, a permitir sejam bem esclarecidas, durante
a instrução, todas e cada qual das impugnações formuladas.

4. Considerando que a sessão pública de recebimento e
abertura dos envelopes está designada para o dia 09-10-08, às
9 horas, não havendo, pois, tempo suficiente para a submissão
da matéria, antecipadamente, ao E. Tribunal Pleno, acolho a
proposta de exame prévio de edital e determino, liminarmente,
a suspensão da realização da referida sessão pública.

Expeça-se ofício ao Senhor Superintendente, via fax ou e-
mail, com cópia desta decisão e da inicial, solicitando encami-
nhe a este Tribunal, em 48 horas, o inteiro teor do edital e ane-
xos, informações sobre publicações, eventuais esclarecimentos
e o destino dado a impugnações ou recursos administrativos
que possam ter sido intentados.

Publique-se.

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO
RELATOR RENATO MARTINS COSTA
EXPEDIENTE:.TC-36628/026/08 (Ref.: TC-3260/026/06).

INTERESSADO:.João Bosco Rezende de Souza, Prefeito do
Município de Areias. ADVOGADA: Flávia Maria Palavéri
Machado, OAB/SP 137.889. ASSUNTO: Pedido de vista dos
autos. Considerando que Ana Carolina de Santis Gonzaga, do
mesmo escritório da Advogada do interessado, obteve vista e
retirou cópia dos autos em 01/10/08, conforme fl.175 e nada
foi acrescentado aos autos desde então, indefiro o pedido.

Publique-se.
EXPEDIENTE:.TC-36296/026/08 (Ref.: TC-1127/006/08).

INTERESSADO:.Wadis Gomes da Silva, Prefeito do Município
de Aitinópolis. ADVOGADO:.Marcelo Palavéri - OAB/SP nº
114.164. ASSUNTO:.Pedido de prorrogação de prazo
(fls.224/226). Defiro o pedido nos termos requeridos.

Publique-se.
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